
1 de 49

HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Pregão de Material Médico Hospitalar - Cânulas, Drenos, Son 63/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
63/2025 112408-HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS HELOISA WINCKLER JASKULSKI 12/05/2026 10:59 (v 0.14)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 60550.026316/2025-93

1. 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material médico - hospitalar  (Cânulas, Drenos, Sondas e Soluções), destinado a atender as
necessidades do Hospital das Forças Armadas - HFA, com comodato de equipamentos para os itens 129,130,131 e
132,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRUPO ITEM  ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO CATMAT CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QTDE 

TOTAL 
VALOR 

UNT.
VALOR 
TOTAL

1

ÁCIDO ACÉTICO CONCENTRAÇÃO / DOSAGEM 3%, 

APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1 LITRO. SERÁ ACEITA A 

FORMULAÇÃO MANIPULADA. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

ÁCIDO ACÉTICO, 

CONCENTRAÇÃO*:A 3%, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

AQUOSA

434280 Litro 20
R$ 

37,99
R$ 759,80

2

ÁCIDO ACÉTICO CONCENTRAÇÃO / DOSAGEM 5%, 

APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1 LITRO. SERÁ ACEITA A 

FORMULAÇÃO MANIPULADA

ÁCIDO ACÉTICO, 

CONCENTRAÇÃO*:A 5%, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

AQUOSA

434278 Litro 20
R$ 

37,99
R$ 759,80

3

ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO, LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, 

VOLÁTIL, TEOR ALCOÓLICO MÍNIMO DE 99,5°GL, FÓRMULA 

QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07 G,MOL, GRAU DE 

PUREZA MÍNIMO DE 99,7% P,P INPM, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL ANIDRO, ABSOLUTO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 

QUÍMICA CAS 64-17-5. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1 

LITRO. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO LÍMPIDO, 

INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR 

ALCOÓLICO: MÍNIMO DE 99,5°GL, 

FÓRMULA QUÍMICA: C2H5OH, 

PESO MOLECULAR: 46,07 G,

MOL, GRAU DE PUREZA: MÍNIMO 

DE 99,7% P,P INPM, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

ANIDRO, ABSOLUTO, NÚMERO 

DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 

64-17-5

346633 Litro 1.300
R$ 

18,52
R$ 24.076,00

4

ÁLCOOL ETÍLICO 70%, APRESENTAÇÃO EM GEL, CONTENDO 

100 ML, EM FRASCO COM BICO APLICADOR, COM 

PROPRIEDADES BACTERICIDAS, VIRUCIDAS E FUNGICIDAS, 

COM PODER RESIDUAL, COM COMPROVAÇÃO EM LAUDO 

TÉCNICO. COM AÇÃO DERMOPROTETORA, EMOLIENTE E 

HIDRATANTE. DEVERÁ SER HIPOALERGÊNICO E 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 

70% (70° GL), APRESENTAÇÃO: 

GEL

269943
Frasco 100 

ML
1.700 R$ 4,01 R$ 6.817,00
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DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. APRESENTAÇÃO 

FRASCO DE 100 ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

5

ÁLCOOL 70%, APRESENTAÇÃO EM GEL, CONTENDO 500G, 

EM FRASCO PRONTO PARA USO, COM VÁLVULA PUMP. COM 

PROPRIEDADE BACTERICIDA, VIRUCIDA E FUNGICIDA, COM 

PODER RESIDUAL, COM COMPROVAÇÃO EM LAUDO 

TÉCNICO. COM AÇÃO DERMOPROTETORA, EMOLIENTE E 

HIDRATANTE. DEVERÁ SER HIPOALERGÊNICO E 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. APRESENTAÇÃO 

FRASCO COM 550 ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70% V/V, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: COM 

EMOLIENTE, FORMA 

FARMACÊUTICA: GEL

380018
Frasco 500 

ML
600

R$ 

17,75
R$ 10.650,00

6

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% (70°

GL), LÍQUIDO. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM BICO 

DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 100 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 

70% (70°GL), APRESENTAÇÃO: 

LÍQUIDO

269941
Frasco 100 

ML
6.500 R$ 4,05 R$   26.325,00

7

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% (70°

GL), LÍQUIDO. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1 LITRO. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 

70% (70°GL), APRESENTAÇÃO: 

LÍQUIDO

269941 Litro 9.000
R$ 

19,90

R$ 

179.100,00

8

COMPRESSA NÃO TECIDO, UMEDECIDO EM ÁLCOOL 

ISOPROPÍLICO A 70%, NÃO INFLAMÁVEL, INDICADO PARA 

ANTISSEPSIA DA PELE NAS APLICAÇÕES ENDOVENOSAS E 

INTRAMUSCULARES E ASSEPSIA DE PEQUENOS 

DISPOSITIVOS MÉDICO HOSPITALARES. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE TERMOSSELADO E 

LACRADO EM POLÍMERO PLÁSTICO COM REVESTIMENTO 

ALUMINIZADO. SACHÊ COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

2,5CM x 4CM. APRESENTAÇÃO CAIXA COM CERCA DE 200 

SACHÊS. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, 

CONCENTRAÇÃO: 70% V/V, 

APRESENTAÇÃO: EM LENÇO 

UMEDECIDO

392369 Sachê 10.000 R$ 0,21 R$  2.100,00

9

DESINFETANTE HOSPITALAR DE ALTO NÍVEL, A BASE DE 

POR ÁCIDO PERACÉTICO A 0,2% E PERÓXIDO DE 

HIDROGÊNIO A 3%.

OBSERVAÇÃO 1: O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ 

FORNECER FITA REAGENTE COMPATÍVEL COM A MARCA 

CORRESPONDENTE AO ÁCIDO PERACÉTICO, DE ACORDO 

COM A ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE; FORNECER LAUDO 

QUE COMPROVE ESTABILIDADE DO PRODUTO A NÍVEL DE 

CONCENTRAÇÃO DE PH, PARA QUE SEJA VERIFICADO 

COMPATIBILIDADE COM OS EQUIPAMENTOS ÓTICOS 

FLEXÍVEIS E RÍGIDOS EXISTENTES NO HOSPITAL E 

TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO PRODUTO.

OBSERVAÇÃO 2: O ÁCIDO PERACÉTICO DEVE SER 

FORNECIDO NA APRESENTAÇÃO EM GALÃO COM 5 LITROS. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

ÁCIDO PERACÉTICO, DOSAGEM: 

MÍNIMO DE 0,2%, FORMA FÍSICA: 

SOLUÇÃO AQUOSA

348040 Litro 450
R$ 

270,18

R$ 

121.581,00

10

CAL SODADA, COMPOSIÇÃO HO2, GRANULADA, COR 

BRANCA, USO EM ANESTESIA, APLICAÇÃO FILTRAGEM DE 

CO2 EM SISTEMA VENTILAÇÃO FECHADO, GRAU DE DUREZA 

COM RUPTURA DE GRÃO ACIMA DE 700 G. APRESENTAÇÃO 

GALÃO COM 4,5 KG. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CAL SODADA, COMPOSIÇÃO: 

HO2, ASPECTO FÍSICO: 

GRANULADO, COR: BRANCA, 

USO: ANESTESIA, APLICAÇÃO: 

FILTRAGEM DE CO2 SISTEMA 

VENTILAÇÃO FECHADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

GRAU DE DUREZA COM 

RUPTURA DE GRÃO ACIMA DE 

700 G

301510
Embalagem 

4,50 KG
50

R$ 

320,00
R$ 16.000,00

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 4,5MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 

MATERIAL*: PVC , TIPO: 

RADIOPACO , DIÂMETRO: 

CERCA DE 4,5 MM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS*: C/ ASA DE 
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11

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

FIXAÇÃO LATERAL FLEXÍVEL , 

ACESSÓRIOS: C/ FITA P/ 

FIXAÇÃO , ACESSÓRIOS 02: 

CONECTOR UNIVERSAL , 

COMPONENTES*: BALÃO DE 

ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO , ESTERELIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

617764 Unidade 60
R$ 

25,04
R$ 1.502,40

12

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 5,5MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL*:POLÍMERO, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:LONGA, 

DIÂMETRO:5,5 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS*:

SUPERFÍCIE LISA PONTA 

ARREDONDADA, ACESSÓRIOS:

MANDRIL COM GUIA E 

OBTURADOR, COMPONENTES*:

BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, 

ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

423627 Unidade 50
R$ 

27,15
R$ 1.357,50

13

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 6,5MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL : POLÍMERO, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:LONGA, 

DIÂMETRO: 6,5 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

SUPERFÍCIE LISA PONTA 

ARREDONDADA, ACESSÓRIOS:

MANDRIL COM GUIA E 

OBTURADOR, COMPONENTES : 

BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, 

ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

423629 Unidade 50
R$ 

21,60
R$ 1.080,00

14

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 7,0MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL :PVC, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:C/ LÚMEN 

ADICIONAL P/ ASPIRAÇÃO 

SUBGLÓTICA, DIÂMETRO:

CERCA DE 7,0 MM, 

COMPONENTES :BALÃO DE 

ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, OUTROS 

COMPONENTES :C/ SISTEMA DE 

CONTROLE DE PRESSÃO, 

ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438092 Unidade 70
R$ 

27,99
R$ 1.959,30

15

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 7,5MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL :POLÍMERO, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:LONGA, 

DIÂMETRO:7,5 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

SUPERFÍCIE LISA PONTA 

ARREDONDADA, ACESSÓRIOS:

MANDRIL COM GUIA E 

OBTURADOR, COMPONENTES :

BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL

423623 Unidade 150
R$ 

107,95
R$ 16.192,50



4 de 49

16

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 8,0MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL :POLÍMERO, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:LONGA, 

DIÂMETRO:8 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

SUPERFÍCIE LISA PONTA 

ARREDONDADA, ACESSÓRIOS:

MANDRIL COM GUIA E 

OBTURADOR, COMPONENTES :

BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL

433147 Unidade 70
R$ 

23,00
R$ 1.610,00

17

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 8,5MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL :POLÍMERO, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:LONGA, 

DIÂMETRO:8,5 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

SUPERFÍCIE LISA PONTA 

ARREDONDADA, ACESSÓRIOS:

MANDRIL COM GUIA E 

OBTURADOR, COMPONENTES :

BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL

423626 Unidade 180
R$ 

24,50
R$ 4.410,00

18

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA TAMANHO 9,0MM EM 

CLORETO DE POLIVINILA (PVC), ESTRUTURA FLEXÍVEL, 

PONTA ATRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, NUMERADA. 

CÂNULA EXTERNA COM ASAS PARA FIXAÇÃO E MANDRIL, 

CUFF COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, COM FILAMENTO RADIOPACO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL :POLÍMERO, TIPO:

RADIOPACO, MODELO:

FENESTRADA, DIÂMETRO:

CERCA DE 9,0 MM, ACESSÓRIOS:

C/ FITA P/ FIXAÇÃO, 

ACESSÓRIOS 01:OBTURADOR, 

ACESSÓRIOS 02:CÂNULA 

INTERNA, COMPONENTES :

BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, OUTROS 

COMPONENTES :MALEÁVEL, 

TERMOSENSÍVEL, ISENTO DE 

LÁTEX, ESTERILIDADE:ESTÉRIL

427876 Unidade 50
R$ 

29,51
R$ 1.475,50

19

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, POLIURETANO, Nº 0, C

/CONECTOR EXTREMIDADE PROXIMAL E ORIFÍCIO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CÂNULA OROFARÍNGEA 

GUEDEL, MATERIAL: POLÍMERO, 

TAMANHO: TAMANHO Nº 0, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

422824 Unidade 100 R$ 8,93 R$ 893,00

20

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, POLIURETANO, Nº 1, C

/CONECTOR EXTREMIDADE PROXIMAL E ORIFÍCIO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO ANVISA OU NOTIFICAÇÃO

CÂNULA OROFARÍNGEA 

GUEDEL, MATERIAL: POLÍMERO, 

TAMANHO: TAMANHO Nº 1, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

422819 Unidade 50
R$ 

10,45
R$  522,50

21

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, POLIURETANO, Nº 3, C

/CONECTOR EXTREMIDADE PROXIMAL E ORIFÍCIO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO ANVISA OU NOTIFICAÇÃO

CÂNULA OROFARÍNGEA 

GUEDEL, MATERIAL: POLÍMERO, 

TAMANHO: TAMANHO Nº 3, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

422817 Unidade 100 R$ 9,94 R$ 994,00

22

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, POLIURETANO, Nº 4, C

/CONECTOR EXTREMIDADE PROXIMAL E ORIFÍCIO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO ANVISA OU NOTIFICAÇÃO

CÂNULA OROFARÍNGEA 

GUEDEL, MATERIAL: POLÍMERO, 

TAMANHO: TAMANHO Nº 4, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

422820 Unidade 100 R$ 9,82 R$  982,00

23

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, POLIURETANO, Nº 5, C

/CONECTOR EXTREMIDADE PROXIMAL E ORIFÍCIO, 

CÂNULA OROFARÍNGEA 

GUEDEL, MATERIAL: POLÍMERO, 

422818 Unidade 100 R$ 8,71 R$ 871,00
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DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO ANVISA OU NOTIFICAÇÃO

TAMANHO: TAMANHO Nº 5, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

24

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA, TAMANHO 42 A 46 

CM ESTICADA, DESCARTÁVEL, EM PVC FLEXÍVEL, ATÓXICO, 

PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

4. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CATETER ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA: Nº 4

283987 Unidade 200 R$ 2,57 R$ 514,00

25

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA, TAMANHO 40 CM 

A 50 CM ESTICADA, DESCARTÁVEL, EM PVC FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. TAMANHO 8. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CATETER ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA: Nº 8

279763 Unidade 200 R$ 2,33 R$ 466,00

26

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA, TAMANHO 40 CM 

A 50 CM ESTICADA, DESCARTÁVEL, EM PVC FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. TAMANHO 10. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CATETER ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA: Nº 10

279765 Unidade 500 R$ 1,84 R$ 920,00

27

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA, TAMANHO 40 CM 

A 50 CM ESTICADA, DESCARTÁVEL, EM PVC FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. TAMANHO 12. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CATETER ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA: Nº 12

279764 Unidade 7.000 R$ 1,97 R$ 13.790,00

28

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA, TAMANHO 40 CM 

A 50 CM ESTICADA, DESCARTÁVEL, EM PVC FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. TAMANHO 14. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CATETER ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA: Nº 14

279761 Unidade 6.000 R$ 1,92 R$ 11.520,00

29

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO PLÁSTICO 

ATÓXICO, TIPO FLEXÍVEL, PONTA ARREDONDADA, TIPO 

ÓCULOS, TAMANHO ADULTO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ADAPTADOR PARA TUBO DE 

LÁTEX, EXTENSÃO EM PVC DE NO MÍNIMO 1,5M, COM 

CATETER NASAL PARA 

OXIGÊNIO, MODELO: TIPO 

ÓCULOS, APLICAçãO: P/ 

OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: 

TUBO PLÁSTICO C/ PRONGA DE 

SILICONE, CONECTOR: 621719 Unidade 7.000 R$ 6,00 R$ 42.000,00
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PRONGA EM SILICONE COM CONTORNO ARREDONDADO. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

COMPATÍVEL C/ FONTE O2, 

TAMANHO: ADULTO, 

COMPRIMENTO: CERCA DE 1,5 

M, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

USO ÚNICO

30

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM 0,2%, APLICAÇÃO 

SOLUÇÃO TÓPICA. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM BICO 

DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 100 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 0,2%, APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO TÓPICA

269881
Frasco 100 

ML
4.200 R$ 3,15 R$ 13.230,00

31

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 0,5%, APLICAÇÃO 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 

BICO DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 100 ML. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 0,5%, APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA

269878
Frasco 100 

ML
800 R$ 8,99 R$ 7.192,00

32

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 0,5%, APLICAÇÃO 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1.000 

ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 0,5%, APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA

269878
Frasco 

1.000 ML
1.000

R$ 

33,06
R$ 33.060,00

33

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 1%, APLICAÇÃO 

SOLUÇÃO AQUOSA. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM BICO 

DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 100 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 

DOSAGEM: 1% , APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO TÓPICA

296990
Frasco 100 

ML
1.000 R$ 7,55 R$ 7.550,00

34

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO A 2%, 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ALCOÓLICA. 

APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM BICO DOSADOR DO TIPO 

"TWISTER OFF" COM 100 ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2%, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ALCOÓLICA

444051
Frasco 100 

ML
2.200 R$ 6,55 R$ 14.410,00

35

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 2%, APLICAÇÃO 

SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA. APRESENTAÇÃO EM FRASCO 

COM BICO DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 100 ML. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 2%, APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO TÓPICA

269880
Frasco 100 

ML
1.500

R$ 

13,99
R$ 20.985,00

36

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 2%, APLICAÇÃO 

DEGERMANTE. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 100 ML. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 2%, APLICAÇÃO: 

DEGERMANTE

269876
Frasco 100 

ML
1.600

R$ 

10,21
R$ 16.336,00

37

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 2%, APLICAÇÃO 

DEGERMANTE. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1.000 ML. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 2%, APLICAÇÃO: 

DEGERMANTE

269876
Frasco 

1.000 ML
800

R$ 

42,74
R$ 34.192,00

38

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 4%, APLICAÇÃO 

DEGERMANTE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM BICO 

DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 100 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 4%, APLICAÇÃO: 

DEGERMANTE

269877
Frasco 100 

ML
1.200

R$ 

15,50
R$ 18.600,00

39

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM A 4%, APLICAÇÃO 

DEGERMANTE. APRESENTAÇÃO FRASCO CCOM 1.000 ML. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM: 4%, APLICAÇÃO: 

DEGERMANTE

269877
Frasco 

1.000 ML
700

R$ 

63,90
R$ 44.730,00

40

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX COMPOSTO POR 

DRENO E FRASCO PARA DRENAGEM EM EMBALAGEM ÚNICA. 

DESCRIÇÃO DO DRENO: DRENO DE TÓRAX Nº 26, EM PVC 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, COM FILAMENTO 

RADIPACO EM TODA EXTENSÃO, COM PONTA 

ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS ARREDONDADOS 

NA EXTREMIDADE DISTAL E CONECTOR PARA FRASCO DE 

DRENAGEM. DESCRIÇÃO DO FRASCO PARA DRENAGEM: 

FRASCO RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO TRANSPARENTE, 

COM CAPACIDADE DE 2.000 ML, GRADUADO DE 50 EM 50 ML 

OU 100 EM 100 ML, COM TAMPA DE VEDAÇÃO COM 3 VIAS, 

CONJUNTO DRENAGEM, 

APLICAÇÃO:TORÁCICA, 

COMPONENTE:CATETER 

POLÍMERO PONTA PIGTAIL, 

DIMENSÕES:CERCA DE 26 FR X 

45 CM, COMPONENTE 1:FIO 

619788 Unidade 20
R$ 

46,46
R$ 929,20
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SELO D'ÁGUA COM TUBO EM PVC, VÁLVULA ANTI REFLUXO, 

TUBO EXTENSOR EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, COM NO MÍNIMO 120 CM DE 

COMPRIMENTO, PINÇA CORTA FLUXO E ALÇA DE 

TRANSPORTE E FIXAÇÃO. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

GUIA, OPCIONAIS:COM SISTEMA 

INTRODUTOR, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, USO ÚNICO

41

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX COMPOSTO POR 

DRENO E FRASCO PARA DRENAGEM EM EMBALAGEM ÚNICA. 

DESCRIÇÃO DO DRENO: DRENO DE TÓRAX Nº 28, EM PVC 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, COM FILAMENTO 

RADIPACO EM TODA EXTENSÃO, COM PONTA 

ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS ARREDONDADOS 

NA EXTREMIDADE DISTAL E CONECTOR PARA FRASCO DE 

DRENAGEM. DESCRIÇÃO DO FRASCO PARA DRENAGEM: 

FRASCO RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO TRANSPARENTE, 

COM CAPACIDADE DE 2.000 ML, GRADUADO DE 50 EM 50 ML 

OU 100 EM 100 ML, COM TAMPA DE VEDAÇÃO COM 3 VIAS, 

SELO D'ÁGUA COM TUBO EM PVC, VÁLVULA ANTI REFLUXO, 

TUBO EXTENSOR EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, COM NO MÍNIMO 120 CM DE 

COMPRIMENTO, PINÇA CORTA FLUXO E ALÇA DE 

TRANSPORTE E FIXAÇÃO. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

CONJUNTO DRENAGEM, 

APLICAÇÃO:TORÁCICA, 

COMPONENTE:CATETER 

POLÍMERO PONTA PIGTAIL, 

DIMENSÕES:CERCA DE 28 FR X 

45 CM, COMPONENTE 1:FIO 

GUIA, OPCIONAIS:COM SISTEMA 

INTRODUTOR, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, USO ÚNICO

619789 Unidade 60
R$ 

38,94
R$ 2.336,40

42

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX COMPOSTO POR 

DRENO E FRASCO PARA DRENAGEM EM EMBALAGEM ÚNICA. 

DESCRIÇÃO DO DRENO: DRENO DE TÓRAX Nº 30, EM PVC 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, COM FILAMENTO 

RADIPACO EM TODA EXTENSÃO, COM PONTA 

ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS ARREDONDADOS 

NA EXTREMIDADE DISTAL E CONECTOR PARA FRASCO DE 

DRENAGEM. DESCRIÇÃO DO FRASCO PARA DRENAGEM: 

FRASCO RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO TRANSPARENTE, 

COM CAPACIDADE DE 2.000 ML, GRADUADO DE 50 EM 50 ML 

OU 100 EM 100 ML, COM TAMPA DE VEDAÇÃO COM 3 VIAS, 

SELO D'ÁGUA COM TUBO EM PVC, VÁLVULA ANTI REFLUXO, 

TUBO EXTENSOR EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, COM NO MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO 

E PINÇA CORTA FLUXO E ALÇA DE TRANSPORTE E FIXAÇÃO. 

EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 

ABERTURA EM PÉTALA. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:

TORÁCICO, MATERIAL:PVC, 

CALIBRE:30 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 

CM, COMPONENTE II:

RADIOPACO, TIPO USO:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438477 Unidade 40
R$ 

40,41
R$ 1.616,40

43

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX COMPOSTO POR 

DRENO E FRASCO PARA DRENAGEM EM EMBALAGEM ÚNICA. 

DESCRIÇÃO DO DRENO: DRENO DE TÓRAX Nº 32, EM PVC 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, COM FILAMENTO 

RADIPACO EM TODA EXTENSÃO, COM PONTA 

ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS ARREDONDADOS 

NA EXTREMIDADE DISTAL E CONECTOR PARA FRASCO DE 

DRENAGEM. DESCRIÇÃO DO FRASCO PARA DRENAGEM: 

FRASCO RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO TRANSPARENTE, 

COM CAPACIDADE DE 2.000 ML, GRADUADO DE 50 EM 50 ML 

OU 100 EM 100 ML, COM TAMPA DE VEDAÇÃO COM 3 VIAS, 

SELO D'ÁGUA COM TUBO EM PVC, VÁLVULA ANTI REFLUXO, 

TUBO EXTENSOR EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, COM NO MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO 

E PINÇA CORTA FLUXO E ALÇA DE TRANSPORTE E FIXAÇÃO. 

EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 

ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO 

DE LOTE. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

CONJUNTO DRENAGEM, 

APLICAÇÃO:TORÁCICA, 

COMPONENTE:CATETER 

POLÍMERO PONTA PIGTAIL, 

DIMENSÕES:CERCA DE 32 FR X 

45 CM, COMPONENTE 1:FIO 

GUIA, OPCIONAIS:COM SISTEMA 

INTRODUTOR, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, USO ÚNICO

619790 Unidade 30
R$ 

46,72
R$ 1.401,60
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44

CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX COMPOSTO POR 

DRENO E FRASCO PARA DRENAGEM EM EMBALAGEM ÚNICA. 

DESCRIÇÃO DO DRENO: DRENO DE TÓRAX Nº 34, EM PVC 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, COM FILAMENTO 

RADIPACO EM TODA EXTENSÃO, COM PONTA 

ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS ARREDONDADOS 

NA EXTREMIDADE DISTAL E CONECTOR PARA FRASCO DE 

DRENAGEM. DESCRIÇÃO DO FRASCO PARA DRENAGEM: 

FRASCO RESERVATÓRIO EM PVC RÍGIDO TRANSPARENTE, 

COM CAPACIDADE DE 2.000 ML, GRADUADO DE 50 EM 50 ML 

OU 100 EM 100 ML, COM TAMPA DE VEDAÇÃO COM 3 VIAS, 

SELO D'ÁGUA COM TUBO EM PVC, VÁLVULA ANTI REFLUXO, 

TUBO EXTENSOR EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, COM NO MÍNIMO 120 CM DE COMPRIMENTO 

E PINÇA CORTA FLUXO E ALÇA DE TRANSPORTE E FIXAÇÃO. 

EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 

ABERTURA EM PÉTALA. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CONJUNTO DRENAGEM, 

APLICAÇÃO:TORÁCICA, 

COMPONENTE:CATETER 

POLÍMERO PONTA PIGTAIL, 

DIMENSÕES:CERCA DE 34 FR X 

45 CM, COMPONENTE 1:FIO 

GUIA, OPCIONAIS:COM SISTEMA 

INTRODUTOR, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, USO ÚNICO

619791 Unidade 20
R$ 

43,72
R$ 874,40

45

DESINFETANTE À BASE DE PHMB, DIDECILDIMETILAMÔNIO, 

PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, 

FORMA FÍSICA EM LENÇO UMIDECIDO. DESINFETANTE 

PRONTO PARA USO EM AMBIENTES HOSPITALARES, 

INDICADO PARA SUPERFÍCIES E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. 

TAMANHO APROXIMADO DE CADA LENÇO 20 CM x 18 CM. 

APRESENTAÇÃO SACHÊ COM 50 UNIDADES. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO: 

À BASE DE PHMB, 

DIDECILDIMETILAMÔNIO, 

PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO 

ALQUIL DIMETIL BENZIL 

AMÔNIO, FORMA FÍSICA: EM 

LENÇO UMIDECIDO

458768 Lenço 35.000
R$ 

29,64

R$ 

1.037.400,00

46

DESINFETANTE HOSPITALAR, FORMA FÍSICA SPRAY DE 

ESPUMA, NÃO ALCOÓLICO, SEM PERFUME, PRONTO PARA 

USO. USADO PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

SUPERFÍCIES HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS NÃO CRÍTICOS, A BASE DE CLORETO DE 

DIDECILDIMETILAMÔNIO E CLORIDRATO DE 

POLIHEXAMETILENO (PHMB) BIGUANIDA, BACTERICIDA, 

FUNGICIDA: CÂNDIDA ALBICANS E ASPERGILLUS NIGER 

VIRUSCIDA, BVDV, PRV, ROTAVÍRUS, VÍRUS DA HERPES E 

VÍRUS DA INFLUENZA (H1N1) E CALLICIVÍRUS FELINO, NÃO 

CORROSIVO, COMPATÍVEL COM POLÍMERO E METAIS. 

APRESENTAÇÃO FRASCO COM 750 ML. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DESINFETANTE, PRINCÍPIO 

ATIVO: À BASE DE 

DIDECILDIMETILAMÔNIO E 

PHMB, FORMA FÍSICA: SPRAY 

DE ESPUMA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: NÃO ALCOÓLICO, 

SEM PERFUME, PRONTO PARA 

USO

396311 Litro 1.700
R$ 

42,87
R$ 72.879,00

47

SOLUÇÃO LIMPADORA ENZIMÁTICA COMPOSTA POR 5 

ENZIMAS (AMILASE, LIPASE, CARBOHIDRASE, PROTEASE E 

CELULASE), NÃO IRRITANTE À PELE E OLHOS, PH NEUTRO, 

CONTENDO TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 

ISOPROPÍLICO, NÃO CORROSIVO, BIODEGRADÁVEL, 

DILUIÇÃO DE 1ML/LITRO, PARA LIMPEZA MANUAL E 

AUTOMATIZADA, PRODUTO INDICADO PARA REMOÇÃO DE 

SUJIDADES EM INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES. DEVE 

APRESENTAR LAUDO DE BIODEGRADABILIDADE, 

IRRITABILIDADE CUTÂNEA E OCULAR DO PRODUTO PURO E 

DILUÍDO E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1.000 ML. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 

COMPOSIÇÃO: A BASE DE 

AMILASE, PROTEASE, LIPASE, 

CELULASE, COMPOSIÇÃO II: 

PEPTIDASE, CARBOIDRASE

436710 Litro 360
R$ 

88,92
R$ 32.011,20

48

SOLUÇÃO LIMPADORA ENZIMÁTICA COMPOSTA POR 5 

ENZIMAS (AMILASE, LIPASE, CARBOHIDRASE, PROTEASE E 

CELULASE), NÃO IRRITANTE À PELE E OLHOS, PH NEUTRO, 

CONTENDO TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 

ISOPROPÍLICO, NÃO CORROSIVO, BIODEGRADÁVEL, 

DILUIÇÃO DE 1ML/LITRO, PARA LIMPEZA MANUAL E 

AUTOMATIZADA, PRODUTO INDICADO PARA REMOÇÃO DE 

SUJIDADES EM INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES. DEVE 

APRESENTAR LAUDO DE BIODEGRADABILIDADE, 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 

COMPOSIÇÃO: A BASE DE 

AMILASE, PROTEASE, LIPASE, 

COMPOSIÇÃO II: PEPTIDASE, 

CELULASE

396158 Litro 450
R$ 

108,79
R$ 48.955,50
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IRRITABILIDADE CUTÂNEA E OCULAR DO PRODUTO PURO E 

DILUÍDO E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. APRESENTAÇÃO GALÃO COM 5 LITROS. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

49

DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, COM OU SEM GAZE, 

DIÂMETRO CERCA DE 20 MM E COMPRIMENTO CERCA DE 35 

CM, EM LÁTEX ATÓXICO, FORMATO TUBULAR EM TODA A 

SUA EXTENSÃO. APRESENTANDO ELASTICIDADE 

ADEQUADA. ISENTO DE TALCO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 

RESISTENTE, COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, 

ESTÉRIL. TAMANHO Nº 1. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

DE PENROSE, MATERIAL: 

BORRACHA, DIMENSÕES: 

CERCA DE 6 MM X 30 CM, TIPO 

USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438519 Unidade 200
R$ 

23,83
R$ 4.766,00

50

DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, COM OU SEM GAZE, 

DIÂMETRO CERCA DE 40 MM E COMPRIMENTO CERCA DE 35 

CM DE COMPRIMENTO, EM LÁTEX ATÓXICO, FORMATO 

TUBULAR EM TODA A SUA EXTENSÃO. APRESENTANDO 

ELASTICIDADE ADEQUADA. ISENTO DE TALCO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, RESISTENTE, COM ABERTURA EM PÉTALA 

ASSÉPTICA, ESTÉRIL. TAMANHO Nº 2. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

DE PENROSE, MATERIAL: 

BORRACHA, DIMENSÕES: 

CERCA DE 8 MM X 30 CM, TIPO 

USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438520 Unidade 200 R$ 4,41 R$ 882,00

51

DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, COM OU SEM GAZE, 

DIÂMETRO DE CERCA DE 60 MM E COMPRIMENTO DE CERCA 

DE 35 CM DE COMPRIMENTO, EM LÁTEX ATÓXICO, FORMATO 

TUBULAR EM TODA A SUA EXTENSÃO. APRESENTANDO 

ELASTICIDADE ADEQUADA. ISENTO DE TALCO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, RESISTENTE, COM ABERTURA EM PÉTALA 

ASSÉPTICA, ESTÉRIL. TAMANHO Nº 3. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

DE PENROSE, MATERIAL: 

BORRACHA, DIMENSÕES: 

CERCA DE 10 MM X 30 CM, TIPO 

USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438521 Unidade 150
R$ 

27,24
R$ 4.086,00

52

DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE COM OU SEM GAZE, 

DIÂMETRO CERCA DE 80 MM E COMPRIMENTO CERCA DE 35 

CM DE COMPRIMENTO, EM LÁTEX ATÓXICO, FORMATO 

TUBULAR EM TODA A SUA EXTENSÃO. APRESENTANDO 

ELASTICIDADE ADEQUADA. ISENTO DE TALCO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, RESISTENTE, COM ABERTURA EM PÉTALA 

ASSÉPTICA, ESTÉRIL. TAMANHO Nº 4. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

DE PENROSE, MATERIAL: 

BORRACHA, DIMENSÕES: 

CERCA DE 12 MM X 30 CM, TIPO 

USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438522 Unidade 200 R$ 4,44 R$ 888,00

53

DRENO CIRÚRGICO KEHR, FORMATO TUBULAR EM FORMA 

DE "T", EM LÁTEX, 14 FRENCH, DE 30 CM A 50 CM, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

KEHR EM "T", MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 14 

FRENCH, COMPRIMENTO: 

CERCA DE 50 CM, TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438502 Unidade 50
R$ 

23,80
R$ 1.190,00

54

DRENO CIRÚRGICO KEHR, FORMATO TUBULAR EM FORMA 

DE "T", EM LÁTEX, 16 FRENCH, DE 30 CM A 50 CM, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

KEHR EM "T", MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 16 

FRENCH, COMPRIMENTO: 

CERCA DE 50 CM, TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438507 Unidade 50
R$ 

23,51
R$ 1.175,50

55

DRENO CIRÚRGICO KEHR, FORMATO TUBULAR EM FORMA 

DE "T", EM LÁTEX, 18 FRENCH, DE 30 CM A 50 CM, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

KEHR EM "T", MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 18 

FRENCH, COMPRIMENTO: 

CERCA DE 50 CM, TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438504 Unidade 50
R$ 

26,75
R$ 1.337,50

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:

LAMINAR, MATERIAL:SILICONE, 
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56

DRENO DE BLAKE 15 FRENCH. COMPOSTO POR TUBO DE 

DRENAGEM EM SILICONE, AGULHA GUIA PARA 

PERFURAÇÃO, PERA PARA FORMAÇÃO DE VÁCUO DE 

CERCA DE 250ML E RESERVATÓRIO DE DRENAGEM DE 

CERCA DE 500ML, COM CLAMP, EXTENSOR E VÁLVULA ANTI 

REFLUXO. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL E EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

CALIBRE:15 FRENCH, 

COMPONENTE:INTRODUTOR EM 

AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ 

RESERVATÓRIO GRADUADO - 

PRESSÃO NEGATIVA, VOLUME:

CERCA DE 200 ML, CONECTOR 

UNIVERSAL:C/ CONECTOR, 

COMPONENTE I:C/ VÁLVULA 

ANTIRREFLUXO E EXTENSOR C/ 

CLAMP, COMPONENTE II:

RADIOPACO, TIPO USO:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438541 Unidade 100
R$ 

250,00
R$ 25.000,00

57

DRENO DE SUCÇÃO 3.2MM (SISTEMA FECHADO) INDICADO 

PARA ASPIRAÇÃO E DRENAGEM. COMPOSTO DE BOMBA DE 

SUCÇÃO PLÁSTICA SANFONADA, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 500 ML E ESCALA GRADUADA PARA AFERIÇÃO DE 

VOLUME, COM VÁLVULA ANTIRREFLUXO E EXTENSOR COM 

CLAMP DE NO MÍNIMO 1 M, COM TAMPA OBTURADORA PARA 

ESVAZIAMENTO E ALÇA DE SUSTENTAÇÃO. COM AGULHA DE 

AÇO INOX QUE DEVE POSSUIR PONTA PERFURANTE E 

PROTETOR E COM DRENO EM PVC MULTIPERFURADO E 

FILAMENTO RADIOPACO EM TODA EXTENSÃO. EXTENSÃO 

EM PVC PARA USO DE MAIS 2 VIAS DE SUCÇÃO, COM 

CONECTOR QUE POSSUA CONEXÃO PARA A BOMBA DE 

SUCÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA DE 

PAPEL RÍGIDO. ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

TUBULAR, MATERIAL: SILICONE, 

CALIBRE: 10 FRENCH, 

COMPONENTE: INTRODUTOR 

EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ 

RESERVATÓRIO GRADUADO - 

PRESSÃO NEGATIVA, VOLUME: 

CERCA DE 500 ML, CONECTOR 

UNIVERSAL: C/ CONECTOR 

DUPLO, COMPONENTE I: C/ 

VÁLVULA ANTIRREFLUXO E 

EXTENSOR C/ CLAMP, 

COMPONENTE II: RADIOPACO, 

TIPO USO: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL

440724 Unidade 100
R$ 

31,94
R$ 3.194,00

58

DRENO DE SUCÇÃO 4.8MM (SISTEMA FECHADO) INDICADO 

PARA ASPIRAÇÃO E DRENAGEM. COMPOSTO DE BOMBA DE 

SUCÇÃO PLÁSTICA SANFONADA, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 500 ML E ESCALA GRADUADA PARA AFERIÇÃO DE 

VOLUME, COM VÁLVULA ANTIRREFLUXO E EXTENSOR COM 

CLAMP DE NO MÍNIMO 1 M, COM TAMPA OBTURADORA PARA 

ESVAZIAMENTO E ALÇA DE SUSTENTAÇÃO. COM AGULHA DE 

AÇO INOX QUE DEVE POSSUIR PONTA PERFURANTE E 

PROTETOR E COM DRENO EM PVC MULTIPERFURADO E 

FILAMENTO RADIOPACO EM TODA EXTENSÃO. EXTENSÃO 

EM PVC PARA USO DE MAIS 2 VIAS DE SUCÇÃO, COM 

CONECTOR QUE POSSUA CONEXÃO PARA A BOMBA DE 

SUCÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA DE 

PAPEL RÍGIDO. ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

TUBULAR, MATERIAL: SILICONE, 

CALIBRE: 15 FRENCH, 

COMPONENTE: INTRODUTOR 

EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPONENTE ADICIONAL: C/ 

RESERVATÓRIO GRADUADO - 

PRESSÃO NEGATIVA, VOLUME: 

CERCA DE 500 ML, CONECTOR 

UNIVERSAL: C/ CONECTOR 

DUPLO, COMPONENTE I: C/ 

VÁLVULA ANTIRREFLUXO E 

EXTENSOR C/ CLAMP, 

COMPONENTE II: RADIOPACO, 

TIPO USO: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL

440887 Unidade 150
R$ 

31,34
R$ 4.701,00

59

DRENO DE SUCÇÃO 6.4MM (SISTEMA FECHADO) INDICADO 

PARA ASPIRAÇÃO E DRENAGEM. COMPOSTO DE BOMBA DE 

SUCÇÃO PLÁSTICA SANFONADA, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 500 ML E ESCALA GRADUADA PARA AFERIÇÃO DE 

VOLUME, COM VÁLVULA ANTIRREFLUXO E EXTENSOR COM 

CLAMP DE NO MÍNIMO 1 M, COM TAMPA OBTURADORA PARA 

ESVAZIAMENTO E ALÇA DE SUSTENTAÇÃO. COM AGULHA DE 

AÇO INOX QUE DEVE POSSUIR PONTA PERFURANTE E 

PROTETOR E COM DRENO EM PVC MULTIPERFURADO E 

FILAMENTO RADIOPACO EM TODA EXTENSÃO. EXTENSÃO 

EM PVC PARA USO DE MAIS 2 VIAS DE SUCÇÃO, COM 

CONECTOR QUE POSSUA CONEXÃO PARA A BOMBA DE 

SUCÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA DE 

PAPEL RÍGIDO. ESTÉRIL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

DRENO CIRÚRGICO, MODELO: 

TUBULAR, MATERIAL: SILICONE, 

CALIBRE: CERCA DE 19 

FRENCH, COMPONENTE: 

INTRODUTOR EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPONENTE II: 

RADIOPACO, TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438605 Unidade 60
R$ 

69,20
R$ 4.152,00

ESCOVA PARA DEGERMAÇÃO COM CLOREXIDINA À 2%. 

CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA DUPLA FACE, PARA ESCOVA DEGERMAÇÃO, 
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60

DEGERMAÇÃO DA PELE, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO 

FLEXÍVEL, ATÓXICO, TENDO EM UMA DAS FACES, CERDAS 

MACIAS E NA OUTRA ESPONJA MACIA IMPREGNADA EM 

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA A 2% EM QUANTIDADE 

APROXIMADA DE 20 ML. EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL E COM ABERTURA EM PÉTALA. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

MODELO:DUPLA FACE C/ 

CERDAS E ESPONJA, 

ANTISSÉPTICO DEGERMANTE:

CLOREXIDINA 2%, 

ESTERILIDADE:USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

620163 Unidade 17.000 R$ 7,09
R$ 

120.530,00

61

FORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, CONCENTRAÇÃO À 10%, EM SOLUÇÃO 

AQUOSA TAMPONADA. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1000 

ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

FORMALDEÍDO (FORMOL), 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, 

CONCENTRAÇÃO: À 10%, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

EM SOLUÇÃO AQUOSA 

TAMPONADA

443871 Litro 408
R$ 

26,37
R$ 10.758,96

62

GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA, PH 

NEUTRO. O GEL DEVE SERVIR PARA USO EM 

ELETROCARDIOGRAFIA E ULTRASSONOGRAFIA. 

APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 100 G. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

GEL PARA EXAME MÉDICO, 

COMPOSIÇÃO: A BASE DE 

ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PH NEUTRO. 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL.

475840
Frasco 100 

G
700 R$ 2,79 R$ 1.953,00

63

GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA, PH 

NEUTRO. O GEL DEVE SERVIR PARA USO EM 

ELETROCARDIOGRAFIA E ULTRASSONOGRAFIA. 

APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 1 KG. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

GEL, COMPOSIÇÃO: A BASE DE 

ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PH NEUTRO

438929 Frasco 1 KG 300
R$ 

20,90
R$ 6.270,00

64

GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO A 2%, COM PÓ ATIVADOR DE 28 

A 32 DIAS. DESINFETANTE ALTO NÍVEL HOSPITALAR PRONTO 

PARA USO, QUE NÃO HAJA NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, 

UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DE ARTIGOS SEMICRÍTICOS, 

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E AMBULATORIAIS. 

FORNECIDO COM FITA TESTE PARA MEDIÇÃO DE 

INSTABILIDADE, EM QUANTIDADE CONFORME A 

ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE. TEMPO DE IMERSÃO DOS 

MATERIAIS, MÍNIMO 10 MINUTOS E MÁXIMO 20 MINUTOS. 

GALÃO 5 LITROS. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 

OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

GLUTARALDEÍDO, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO A 

2%, INDICAÇÃO: COM PÓ 

ATIVADOR PARA 28 DIAS

269883 Galão 5 L 32
R$ 

188,07
R$ 6.018,24

65

FIO GUIA METÁLICO, DOBRÁVEL, PARA AUXILIAR NA 

ENTUBAÇÃO OROTRAQUEAL. PRODUTO DE HASTE FLEXÍVEL 

COM PONTA ATRAUMÁTICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

5MM A 6,5MM DE DIÂMETRO POR 40 CM A 50 CM DE 

COMPRIMENTO, AUTOCLAVÁVEL., USO ADULTO. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL HASTE: METAL, 

TAMANHO: ADULTO, 

ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

452986 Unidade 30
R$ 

100,45
R$ 3.013,50

66

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO A 10% (TEOR DE 

IODO 1%), SOLUÇÃO DEGERMANTE. APRESENTAÇÃO EM 

FRASCO COM BICO DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 

100 ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR 

DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

DEGERMANTE

398705
Frasco 100 

ML
144

R$ 

12,65
R$ 1.821,60

67

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO A 10% (TEOR DE 

IODO 1%), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA. APRESENTAÇÃO EM 

FRASCO COM BICO DOSADOR DO TIPO "TWISTER OFF" COM 

100 ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO ANVISA 

OU NOTIFICAÇÃO

IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR 

DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

TÓPICA AQUOSA

398706
Frasco 100 

ML
100

R$ 

49,50
R$ 4.950,00

68

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO A 10% (TEOR DE 

IODO 1%), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA. APRESENTAÇÃO 

FRASCO COM 1 LITRO. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR 

DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

TÓPICA AQUOSA

398706 Frasco 1 L 96
R$ 

75,27
R$ 7.225,92

PASTA CONDUTORA, PARA ELETROENCEFALOGRAFIA A 

BASE DE ÁGUA. INDICADA COMO MEIO DE TRANSMISSÃO 

PARA CAPTAÇÃO DE SINAIS ELÉTRICOS DE ATIVIDADE PASTA CONDUTORA, TIPO: R$ 



12 de 49

 

69 CEREBRAL. APRESENTAÇÃO POTE COM 1 KILO. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

PARA ELETROENCEFALOGRAFIA 394593 Pote 1 KG 10 121,09 R$ 1.210,90

70

PETROLATO LÍQUIDO (VASELINA) PURO - EMOLIENTE PARA A 

PELE, DE USO TÓPICO, CONCENTRAÇÃO 100% (PURO). EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE AO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. DEVE APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO 

DE SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO (FISPQ). PARA USO 

HOSPITALAR. FRASCO DE 1.000ML. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: 

PURO, FORMA FARMACÊUTICA: 

LÍQUIDO TÓPICO

431301
Frasco 

1.000 ML
10

R$ 

76,98
R$ 769,80

71

SABONETE LÍQUIDO A BASE DE GLICERINA E AGENTES 

EMOLIENTES, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 

CREMOSO, PH NEUTRO, SEM ESSÊNCIA. APRESENTAÇÃO 

FRASCO COM 1 LITRO. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO 

CREMOSO, ACIDEZ: PH 

NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM ESSÊNCIA, 

COMPOSIÇÃO: GLICERINA, 

AGENTES EMOLIENTES

384525
Frasco 

1.000 ML
360

R$ 

15,88
R$ 5.716,80

72

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL ADULTO 

CONSTITUÍDO DE CONECTOR PARA DIMINUIR O TORQUE NO 

TUBO ENDOTRAQUEAL; VIA DE IRRIGAÇÃO; SONDA DE 30,5 

CM COBERTA POR BAINHA DE PLÁSTICO SILICONIZADA; 

VÁLVULA DE SUCÇÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA. CALIBRE 

14 FRENCH PARA USO EM TRAQUEOSTOMIA. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, APLICAÇÃO: P/ 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

TAMANHO: 14 FR, TIPO SONDA: 

SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA, CONECTOR: 

CONECTORES PADRÃO, VIAS: 

VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, 

VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA 

SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANÇA, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

454392 Unidade 60
R$ 

36,95
R$ 2.217,00

73

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL ADULTO 

CONSTITUÍDO DE CONECTOR PARA DIMINUIR O TORQUE NO 

TUBO ENDOTRAQUEAL; VIA DE IRRIGAÇÃO; SONDA DE 30,5 

CM COBERTA POR BAINHA DE PLÁSTICO SILICONIZADA; 

VÁLVULA DE SUCÇÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA. CALIBRE 

16 FRENCH PARA USO EM TRAQUEOSTOMIA. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ TUBO 

ENDOTRAQUEAL, TAMANHO:16 

FR, TIPO SONDA:SONDA 

GRADUADA E PROTEGIDA, 

CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO 

ANTIRREFLUXO E 

AEROSSOLTERAPIA, VÁLVULA 

SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ 

TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANÇA, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

454398 Unidade 30
R$ 

43,01
R$ 1.290,30

74

SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12F EM POLIURETANO 

ELÁSTICA BIOCOMPATÍVEL RADIOPACA COM MANDRIL 

FLEXÍVEL DE AÇO INOX TIPO CORDA DE VIOLÃO QUE 

DISPENSA LUBRIFICANTES. SISTEMA DE CONEXÃO LUER 

LOCK INVERTIDO CALIBRE 12FR, COM 120 CM 

COMPRIMENTO COM FITA ADESIVA PARA FIXAÇÃO. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: NASOENTERAL, 

MATERIAL: POLIURETANO, 

CALIBRE: Nº 12, COMPRIMENTO: 

CERCA 120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR EM Y C/ TAMPA, 

GRADUAÇÃO: GRADUADA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, OUTROS 

COMPONENTES: C/ FIO GUIA, 

PESO METÁLICO, ADICIONAIS: 

RADIOPACA, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435902 Unidade 500
R$ 

20,85
R$ 10.425,00

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: NASOENTERAL, 
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SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOENTERAL, EM SILICONE, Nº 

12, CERCA 100 CM, CONECTOR EM Y C/ TAMPA, GRADUADA, 

PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, C/ FIO 

GUIA, PESO METÁLICO, RADIOPACA, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 

Nº 12, COMPRIMENTO: CERCA 

100 CM, CONECTOR: 

CONECTOR EM Y C, TAMPA, 

GRADUAÇÃO: GRADUADA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C, ORIFÍCIOS 

LATERAIS, OUTROS 

COMPONENTES: C, FIO GUIA, 

PESO METÁLICO, ADICIONAIS: 

RADIOPACA, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

438395 Unidade 200
R$ 

71,14
R$ 14.228,00

76

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 8. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 8, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

437217 Unidade 50
R$ 

10,20
R$ 510,00

77

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 10. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 10, TAMANHO:

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435906 Unidade 90 R$ 1,96 R$ 176,40

78

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 12. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 12, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435907 Unidade 120 R$ 2,35 R$ 282,00

79

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 14, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

435908 Unidade 150 R$ 2,33 R$ 349,50
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EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 14. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

80

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 16. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO:

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 16, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO:CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435909 Unidade 180 R$ 2,03 R$ 365,40

81

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 18.O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 18, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435910 Unidade 180 R$ 2,15 R$ 387,00

82

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 20. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 20, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435911 Unidade 230 R$ 2,93 R$ 673,90

83

SONDA NASOGÁSTRICA OU OROGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 

LONGA, EM PVC ATÓXICO, CONECTOR COM TAMPA PRESA 

AO TUBO, SILICONIZADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 100 A 120 CM, 

CALIBRE Nº 22. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO: 

LEVINE, MATERIAL: PVC, 

CALIBRE: Nº 22, TAMANHO: 

LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 

120 CM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435912 Unidade 50 R$ 2,80 R$ 140,00

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO RETAL, EM PVC, 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: RETAL, MATERIAL: 

PVC, CALIBRE: Nº 10, 
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84

CALIBRE Nº 10, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40 CM, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA ADAPTÁVEL AOS 

FRASCOS EXISTENTES NO MERCADO, PONTA DISTAL SEMI 

ABERTA COM ORIFÍCIO LATERAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

COMPRIMENTO: CERCA 40 CM, 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFÍCIO 

LATERAL, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435928 Unidade 50 R$ 1,29 R$ 64,50

85

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO RETAL, EM PVC, 

CALIBRE Nº 28, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40 CM, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA ADAPTÁVEL AOS 

FRASCOS EXISTENTES NO MERCADO, PONTA DISTAL SEMI 

ABERTA COM ORIFÍCIO LATERAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO: RETAL, MATERIAL: 

PVC, CALIBRE: Nº 28, 

COMPRIMENTO: CERCA 40 CM, 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES: PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFÍCIO 

LATERAL, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435938 Unidade 50 R$ 1,54 R$ 77,00

86

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 12 FRENCH, DUAS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 12 

FRENCH, VIAS: 2 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436009 Unidade 70 R$ 5,08 R$ 355,60

87

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 14 FRENCH, DUAS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 14 

FRENCH, VIAS: 2 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436002 Unidade 600 R$ 5,45 R$ 3.270,00

88

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 16 FRENCH, DUAS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL:

BORRACHA, CALIBRE: 16 

FRENCH, VIAS: 2 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436007 Unidade 1.000 R$ 6,53 R$ 6.530,00

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 18 

FRENCH, VIAS: 2 VIAS, 
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89

CALIBRE 18 FRENCH, DUAS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436003 Unidade 500 R$ 6,30 R$ 3.150,00

90

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 20 FRENCH, DUAS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 20 

FRENCH, VIAS: 2 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436010 Unidade 160 R$ 5,77 R$ 923,20

91

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 22 FRENCH, DUAS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 22 

FRENCH, VIAS: 2 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436004 Unidade 80 R$ 5,03 R$ 402,40

92

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 16 FRENCH, TRÊS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 16 

FRENCH, VIAS: 3 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436015 Unidade 80 R$ 6,09 R$ 487,20

93

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 18 FRENCH, TRÊS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 18 

FRENCH, VIAS: 3 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436012 Unidade 80 R$ 6,60 R$ 528,00

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 20 
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94

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 20 FRENCH, TRÊS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

FRENCH, VIAS: 3 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436018 Unidade 50 R$ 8,05 R$ 402,50

95

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM BORRACHA, 

CALIBRE 22 FRENCH, TRÊS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

BORRACHA, CALIBRE: 22 

FRENCH, VIAS: 3 VIAS, 

CONECTOR: CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO 

CERCA 30 ML, TIPO PONTA: 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES: C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

436013 Unidade 140 R$ 7,57 R$ 1.059,80

96

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM SILICONE, 

CALIBRE 16 FRENCH, TRÊS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

SILICONE, CALIBRE: 16 FRENCH, 

VIAS: 3 VIAS, CONECTOR: 

CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME: C/ BALÃO CERCA 30 

ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

436838 Unidade 80
R$ 

23,26
R$ 1.860,80

97

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO FOLEY, EM SILICONE, 

CALIBRE 18 FRENCH, TRÊS VIAS, CONECTOR PADRÃO, COM 

BALÃO APRESENTANDO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

MODELO: FOLEY, MATERIAL: 

SILICONE, CALIBRE: 18 FRENCH, 

VIAS: 3 VIAS, CONECTOR: 

CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME: C/ BALÃO CERCA 30 

ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

436837 Unidade 80
R$ 

21,60
R$ 1.728,00

98

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO DE 20 

CM A 40 CM, CALIBRE Nº 6. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 6 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 20 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

436228 Unidade 180 R$ 1,30 R$ 234,00

99

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 8 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 40 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

438409 Unidade 200 R$ 1,38 R$ 276,00
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APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

APROXIMADO DE 40 CM, CALIBRE Nº 8. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

100

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

APROXIMADO DE 40 CM, CALIBRE Nº 10. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 10 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 40 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

436042 Unidade 300 R$ 1,48 R$ 444,00

101

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

APROXIMADO DE 40 CM, CALIBRE Nº 12. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 12 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 20 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

436231 Unidade 800 R$ 1,53 R$ 1.224,00

102

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

APROXIMADO DE 40 CM, CALIBRE Nº 14. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 14 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 40 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435982 Unidade 500 R$ 1,50 R$ 750,00

103

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

APROXIMADO DE 40 CM, CALIBRE Nº 16. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 16 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 40 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

435985 Unidade 230 R$ 1,66 R$ 381,80

104

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 

SILICONIZADA, ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 

APROXIMADO DE 40 CM, CALIBRE Nº 18. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA

SONDA TRATO URINÁRIO, 

URETRAL, PVC, 18 FRENCH, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

CERCA 40 CM, PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

437438 Unidade 200 R$ 1,73 R$ 346,00

105

CORANTE CITOLÓGICO DE TINTA NANQUIM UTILIZADO EM 

DIFERENTES PROCEDIMENTOS DE COLORAÇÃO. COR 

PRETA. FRASCO COM 6ML. EMBALAGEM INDIVIDUAL. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

TINTA NANQUIM. MATERIAL: 

ÁLCOOL. COR: PRETA
200605 Unidade 60

R$ 

22,56
R$ 1.353,60

106

SABONETE LÍQUIDO CREMOSO A BASE DE TRICLOSANO A 

0,5%, COM AROMATIZANTE, BACTERICIDA, UTILIZADO PARA 

A ASSEPSIA DAS MÃOS. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 1 

LITRO. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO ANVISA OU 

NOTIFICAÇÃO. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

TRICLOSANA, CONCENTRAÇÃO: 

5 MG,ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SABONETE 

LÍQUIDO CREMOSO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

COM AROMATIZANTE

388261 Frasco 1 L 696
R$ 

76,49
R$ 53.237,04

107

CONJUNTO DE TUBO ENDOBRONQUEAL, LADO ESQUERDO, 

ESTÉRIL, LÚMEN DUPLO (BRONQUEAL E TRAQUEAL), 

TAMANHO 35, PVC, DESCARTÁVEL, TIPO ROBERT SHAW, 

SEMIMONTADO, BALÃO TRAQUEAL BAIXA PRESSÃO COM 

BALÃO CONTROLE, VÁLVULA DE ENCAIXE DA SERINGA, 

MANDRIL, LINHA RADIOPACA, TRANSPARENTE, CATETER 

ASPIRAÇÃO COM DISPOSITIVO REGULADOR, PEÇA DE 

TUBO ENDOBRONQUIAL, 

MODELO: DUPLO LÚMEN S/ 

GANCHO DE CARINA, TIPO USO: 

ESQUERDO, CALIBRE: 35 FR, 

MATERIAL: PVC, 

COMPONENTES: C/ BALÃO 

TRAQUEAL E ENDOBRONQUIAL, 

CONECTOR:CONECTORES, 

ADICIONAL 1: FIO GUIA, 454224 Unidade 30
R$ 

655,87
R$ 19.676,10
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LIGAÇÃO ANGULARES E PEÇA DE LIGAÇÃO EM Y.O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

ADICIONAL: SONDAS 

ASPIRAÇÃO, ADICIONAL: 

RADIOPACO, GRADUADO, 

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 

COMPLETO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

108

CONJUNTO DE TUBO ENDOBRONQUEAL, LADO ESQUERDO, 

ESTÉRIL, LÚMEN DUPLO (BRONQUEAL E TRAQUEAL), 

TAMANHO 37, PVC, DESCARTÁVEL, TIPO ROBERT SHAW, 

SEMIMONTADO, BALÃO TRAQUEAL BAIXA PRESSÃO COM 

BALÃO CONTROLE, VÁLVULA DE ENCAIXE DA SERINGA, 

MANDRIL, LINHA RADIOPACA, TRANSPARENTE, CATETER 

ASPIRAÇÃO COM DISPOSITIVO REGULADOR, PEÇA DE 

LIGAÇÃO ANGULARES E PEÇA DE LIGAÇÃO EM Y. O 

MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 

NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOBRONQUIAL, 

MODELO: DUPLO LÚMEN S/ 

GANCHO DE CARINA, TIPO USO: 

ESQUERDO, CALIBRE: 37 FR, 

MATERIAL: PVC, 

COMPONENTES: C/ BALÃO 

TRAQUEAL E ENDOBRONQUIAL, 

CONECTOR: CONECTORES, 

ADICIONAL 1:FIO GUIA, 

ADICIONAL: SONDAS 

ASPIRAÇÃO, ADICIONAL: 

RADIOPACO, GRADUADO, 

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 

COMPLETO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

454222 Unidade 25
R$ 

404,58
R$ 10.114,50

109

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TIPO: ARAMADO, 

TAMANHO: 6,0 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 

GRADUAÇÃO: GRADUADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, ESTERILIDADE: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC ARAMADO, 

MODELO: CURVA MAGILL, 

CALIBRE: 6,0, TIPO PONTA: C, 

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO

451357 Unidade 50
R$ 

18,92
R$ 946,00

110

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TIPO: ARAMADO, 

TAMANHO: 6,5 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 

GRADUAÇÃO: GRADUADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, ESTERILIDADE: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC ARAMADO, 

MODELO: CURVA MAGILL, 

CALIBRE: 6,5, TIPO PONTA: C, 

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO

451358 Unidade 50
R$ 

24,66
R$ 1.233,00

111

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TIPO: ARAMADO, 

TAMANHO: 7,0 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 

GRADUAÇÃO: GRADUADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, ESTERILIDADE: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC ARAMADO, 

MODELO: CURVA MAGILL, 

CALIBRE: 7,0, TIPO PONTA: C, 

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO

451355 Unidade 70
R$ 

20,30
R$ 1.421,00

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TIPO: ARAMADO, 

TAMANHO: 7,5 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 

GRADUAÇÃO: GRADUADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC ARAMADO, 

MODELO: CURVA MAGILL, 

CALIBRE: 7,5, TIPO PONTA: C, 

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
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112 BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, ESTERILIDADE: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO

451348 Unidade 150 R$ 

20,08

R$ 3.012,00

113

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TIPO: ARAMADO, 

TAMANHO: 8,0 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 

GRADUAÇÃO: GRADUADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, ESTERILIDADE: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC ARAMADO, 

MODELO: CURVA MAGILL, 

CALIBRE: 8,0, TIPO PONTA: C, 

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO

451360 Unidade 70
R$ 

19,66
R$ 1.376,20

114

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TIPO: ARAMADO, 

TAMANHO: 8,5 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 

GRADUAÇÃO: GRADUADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, ESTERILIDADE: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 

SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC ARAMADO, 

MODELO: CURVA MAGILL, 

CALIBRE: 8,5, TIPO PONTA: C/ 

PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO

451354 Unidade 30
R$ 

20,83
R$ 624,90

115

SONDA ENDOTRAQUEAL PRÉ-FORMADA POLAR NORTE COM 

BALÃO NO TAMANHO 6.0. MATERIAL: PVC. MODELO: EM "L". 

CALIBRE: 6,0. TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 

E ORIFÍCIO MURPHY. COMPONENTE 1: BALÃO ALTO VOLUME 

E BAIXA PRESSÃO. COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO. TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO. 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL 

MATERIAL: PVC. MODELO: EM 

"L". CALIBRE: 6,0. TIPO PONTA: 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 

E ORIFÍCIO MURPHY. 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO. 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO. TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO. 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO.

451263 Unidade 20
R$ 

123,81
R$ 2.476,20

116

SONDA ENDOTRAQUEAL PRÉ-FORMADA POLAR NORTE COM 

BALÃO NO TAMANHO 6.5. MATERIAL: PVC. MODELO: EM "L". 

CALIBRE: 6,0. TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 

E ORIFÍCIO MURPHY. COMPONENTE 1: BALÃO ALTO VOLUME 

E BAIXA PRESSÃO. COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO. TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO. 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL 

MATERIAL: PVC. MODELO: EM 

"L". CALIBRE: 6,5. TIPO PONTA: 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 

E ORIFÍCIO MURPHY. 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO. 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO. TIPO CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO. 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO.

451264 Unidade 20
R$ 

112,34
R$ 2.246,80

117

SONDA ENDOTRAQUEAL PRÉ-FORMADA POLAR NORTE COM 

BALÃO NO TAMANHO 7.0. MATERIAL: PVC. MODELO: EM "L". 

CALIBRE: 6,0. TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 

E ORIFÍCIO MURPHY. COMPONENTE 1: BALÃO ALTO VOLUME 

E BAIXA PRESSÃO. COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

TUBO ENDOTRAQUEAL 

MATERIAL: PVC. MODELO: EM 

"L". CALIBRE: 7,0. TIPO PONTA: 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA 

E ORIFÍCIO MURPHY. 

COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO. 

COMPONENTE 2: RADIOPACO, 

GRADUADO. TIPO CONECTOR: 

451261 Unidade 140
R$ 

105,42
R$ 14.758,80
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GRADUADO. TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO. 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

CONECTOR PADRÃO. 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO.

118

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 3,5 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 3,5, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451236 Unidade 70 R$ 7,16 R$ 501,20

119

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 4,5 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 4,5, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451231 Unidade 30 R$ 8,99 R$ 269,70

120

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 5,0 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 5,0, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451235 Unidade 20 R$ 8,66 R$ 173,20

121

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 5,5 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 5,5, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451241 Unidade 20 R$ 6,00 R$ 120,00

122

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 6,0 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 6,0, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451242 Unidade 60 R$ 7,50 R$ 450,00

TUBO ENDOTRAQUEAL, 
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TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 6,5 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 6,5, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451246 Unidade 80 R$ 6,73 R$ 538,40

124

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 7,0 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 7,0, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451240 Unidade 350 R$ 8,82 R$ 3.087,00

125

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 7,5 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 7,5, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ADICIONAL: C, LÚMEN 

ADICIONAL P, ASPIRAÇÃO 

SUBGLÓTICA, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451251 Unidade 800 R$ 9,50 R$ 7.600,00

126

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 8,0 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 8,0, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451248 Unidade 300 R$ 6,43 R$ 1.929,00

127

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 8,5 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 8,5, 

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451239 Unidade 120 R$ 5,70 R$ 684,00

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL: PVC, MODELO: 

CURVA MAGILL, CALIBRE: 9,0, 
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OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, TAMANHO: 9,0 MM, 

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALÃO DE ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTES: MARCADOR RADIOPACO, 

ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

TIPO PONTA: C, PONTA DISTAL 

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1: 

BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO

451238 Unidade 50 R$ 8,28 R$ 414,00

129

REFIL DE ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70% (70°GL), COM CLOREXIDINA DIGLUCONATO 

A 1%. SOLUÇÃO PBA BLEND DE ÁLCOOIS (ETÍLICO E 

ISOPROPÍLICO) COM REGISTRO PARA DEGERMAÇÃO 

CIRÚRGICA DE MÃOS, COM EMOLIENTES E VITAMINA B5 (D-

PANTENOL), COM TESTE DERMATOLÓGICO, 

HIPOALERGÊNICO, EFEITO RESIDUAL DE 06 À 08 HORAS. 

COM LAUDOS VIRUCIDA, BACTERICIDA E FUNGICIDA. CADA 

REFIL DEVE CONTER DE 1.000 A 1.500 ML. REFIL COM 

VÁLVULA ANTI REFLUXO E ENTUPIMENTO. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA . DISPENSER EM COMODATO. FRASCO COM 1.000 a 

1500 ML

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO:

70% ( 70¿GL), COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: COM CARBOPOL E 

GLICERINA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BAG IN BOX, COM 

BICO DOSADOR, REFIL

273231
Frasco 

1.000 ML
160

R$ 

269,36
R$ 43.097,60

G

R

U
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130

REFIL CONTENDO SOLUÇÃO ALCOÓLICA 70% (70°GL) EM 

ESPUMA, EM SISTEMA FECHADO, EM FRASCO PLÁSTICO 

FLEXÍVEL, COM VÁLVULA DE FLUXO, QUE POSSUA 

PROPRIEDADES BACTERICIDA, VIRUCIDA E FUNGICIDA, COM 

PODER RESIDUAL, COM COMPROVAÇÃO EM LAUDO 

TÉCNICO. DEVERÁ SER HIPOALERGÊNICO, 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, DERMOPROTETOR, SEM 

PERFUME E SEM CORANTE. APRESENTAÇÃO REFIL COM 

APROXIMADAMENTE 1.000 ML A 1.200 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA .

DISPENSER EM COMODATO

ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR 

ALCOÓLICO:70% V/V, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:COM 

EMOLIENTE, FORMA 

FARMACÊUTICA:ESPUMA

610972
Frasco 

1.000 ML
2.300

R$ 

97,70
R$ 224.710

131

REFIL DE SABONETE EM ESPUMA, EM SISTEMA FECHADO, 

EM FRASCO PLÁSTICO RÍGIDO, COM VÁLVULA DE FLUXO, A 

BASE DE GLICERINA, INDICADO PARA LIMPEZA DIÁRIA DE 

MÃOS E ANTEBRAÇOS, QUE CONTENHA EM SUA 

COMPOSIÇÃO INGREDIENTES COM AÇÃO EMOLIENTE, 

DERMOPROTETORA E HIDRATANTE. DEVERÁ SER 

HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

APRESENTAÇÃO REFIL COM 1.000 A 1.200 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA.

DISPENSER EM COMODATO

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO 

CREMOSO, APLICAÇÃO: 

SABONETEIRA PARA 

SABONETES LÍQUIDOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

REFIL, AROMA: SUAVE

312074 Frasco 1 L 2.500
R$ 

52,82

R$ 

132.050,00

132

REFIL DE SABONETE EM ESPUMA, EM SISTEMA FECHADO, 

EM FRASCO PLÁSTICO RÍGIDO, COM VÁLVULA DE FLUXO, 

INDICADO PARA BANHO E LAVAGEM DE MÃOS E 

ANTEBRAÇOS, CONTENDO DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 

2%, QUE POSSUA CARACTERÍSTICAS VIRUCIDA, FUNGICIDA 

E BACTERICIDA, COM PODER RESIDUAL, COM 

COMPROVAÇÃO EM LAUDO TÉCNICO. DEVERÁ SER 

HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

APRESENTAÇÃO REFIL COM 1.000 A 1.200 ML. O MATERIAL 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 

ANVISA.

DISPENSER EM COMODATO

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2%, FORMA 

FARMACÊUTICA: GEL

398566
Frasco 

1.000 ML
600

R$ 

78,55
R$ 47.130,00

TOTAL R$ 2.752.297,26

1.2. Estimativa detalhada:

GRUPO ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA
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1 5 20
2 5 20
3 300 1.300
4 400 1.700
5 150 600
6 1.500 6.500
7 2.000 9.000
8 1.500 10.000
9 100 450
10 10 50
11 15 60
12 10 50
13 10 50
14 10 70
15 30 150
16 10 70
17 40 180
18 10 50
19 20 100
20 10 50
21 20 100
22 20 100
23 20 100
24 50 200
25 50 200
26 100 500
27 1.500 7.000
28 1.200 6.000
29 1.500 7.000
30 960 4.200
31 180 800
32 240 1.000
33 240 1.000
34 450 2.200
35 360 1.500
36 360 1.600
37 192 800
38 300 1.200
39 168 700
40 5 20
41 15 60
42 10 40
43 5 30
44 5 20
45 5.000 35.000
46 400 1.700
47 84 360
48 100 450
49 30 200
50 30 200
51 20 150
52 30 200
53 10 50
54 10 50
55 10 50
56 20 100
57 20 100
58 30 150
59 15 60
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60 4.000 17.000
61 100 408
62 156 700
63 75 300
64 8 32
65 5 30
66 24 144
67 24 100
68 12 96
69 3 10
70 3 10
71 90 360
72 10 60
73 5 30
74 100 500
75 50 200
76 10 50
77 20 90
78 30 120
79 30 150
80 40 180
81 40 180
82 50 230
83 10 50
84 10 50
85 10 50
86 10 70
87 150 600
88 200 1.000
89 100 500
90 30 160
91 20 80
92 20 80
93 20 80
94 10 50
95 30 140
96 20 80
97 20 80
98 40 180
99 50 200
100 100 300
101 200 800
102 100 500
103 50 230
104 40 200
105 12 60
106 144 696
107 5 30
108 5 25
109 10 50
110 10 50
111 10 70
112 30 150
113 10 70
114 10 30
115 10 20
116 10 20
117 30 140
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118 20 70
119 10 30
120 10 20
121 10 20
122 10 60
123 20 80
124 80 350
125 150 800
126 70 300
127 30 120
128 10 50
129 24 160

GRUPO I
130 540 2.300
131 570 2.500
132 120 600

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como   , conforme justificativa constante dobem comum
Estudo Técnico Preliminar no item 2.6 e 6.2.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, é de 12 (doze) meses ou até
que se dê o regular e integral cumprimento das obrigações de entrega do bem e pagamento, contado da emissão da
Nota de Empenho, sem prejuízo das vigências especiais relativas às garantias incidentes na contratação.

1.6.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.7. Em caso de divergência entre as especificações do CATMAT e a descrição complementar dos itens no Termo de
Referência, prevalecerão as deste último.

1.8.  Por ocasião da entrega dos materiais e soluções constantes neste certame, somente serão aceitos os que
constarem na nota fiscal de entrega ao Hospital o lote e a validade, além dos dados já preconizados nas notas fiscais.

1.9. O HFA receberá apenas os materiais deste processo licitatório cuja a embalagem possuir a descrição do produto,
data de esterilização, método de esterilização, e informações para rastreabilidade (como lote, validade e responsável)
para garantir a segurança e o controle do processo. Além disso, a embalagem deve ser adequada ao tipo de material
e ao processo de esterilização, permitindo a manutenção da esterilidade do produto até o uso e a abertura sob
condições assépticas.

1.10. Para o  Item 9: O licitante vencedor deverá fornecer fita reagente compatível com a marca correspondente ao
Ácido Peracético, na quantidade indicada pelo fabricante e laudo que comprove estabilidade do produto a nível de
concentração de pH, para que seja verificado a compatibilidade com os aparelhos existentes no Hospital. Também
deverá ser responsável pelo treinamento para a utilização do produto.

1.11. Para o Item 129 - O licitante vencedor deverá fornecer os dispensers em comodato, na quantidade de até 30
dispensers.

1.12. Para os Itens 130, 131 e 132 - O licitante vencedor deverá fornecer os dispensers em comodato, na quantidade
de até 1.800 dispensers. Podendo ser acrescentado 20% no quantitativo, caso haja necessidade.

1.13. Estes itens devem ser fornecidos    (Grupo I) pelo mesmo licitante, em virtude de não haver noem grupo
mercado um dispenser universal para todas as marcas, modelos de refil Álcool, Refil de Sabão Espuma e Refil de
Clorexidina, portanto, os dispensadores devem ser do mesmo modelo/marca, possibilitando a padronização no
hospital,  a diminuição de aparelhos em virtude do espaço físico necessário para dispensadores diferentes,
principalmente no Centro Cirúrgico, na Emergência e na Unidade de Terapia Intensiva, compatibilidade desses itens
com os respectivos refis e principalmente a restrição da circulação de pessoas nas unidades críticas para fazer a
instalação e manutenção dos dispensadores, quando necessário.
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1.14. Acrescentamos que, para os itens que serão fornecidos acessórios em comodato (itens 129, 130, 131 e 132),
além de fornecer os dispensers para os referidos itens, o licitante vencedor deverá instalar os dispensadores, oferecer
treinamento para o manuseio, se for necessário, realizar a manutenção quando necessário e trocar o dispositivo em
caso de dano irrecuperável, durante a vigência do contrato.

2. 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSID

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000008/2025

II) Data de publicação no PNCP: 25/04/2025

GRUPO ITEM
ID ITEM 
NO PCA

CLASSE / 
GRUPO

NOME CLASSE/GRUPO
IDENTIFICADOR DA FUTURA 

CONTRATAÇÃO

1 989 6810 PRODUTOS QUÍMICOS 112408-46/2025

2 989 6810 PRODUTOS QUÍMICOS 112408-46/2025

3 989 6810 PRODUTOS QUÍMICOS 112408-46/2025

4 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

5 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

6 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

7 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

8 410 6508
COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR DE 
NATUREZA MEDICINAL 112408-46/2025

9 990 6840 PESTICIDAS E DESINFETANTES 112408-46/2025

10 991 6850 ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS 112408-46/2025

11 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

12 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

13 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

14 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025
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15 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

16 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

17 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

18 985 6545 JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS 112408-46/2025

19 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

20 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

21 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

22 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

23 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

24 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

25 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

26 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

27 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

28 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

29 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

30 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

31 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

32 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

33 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

34 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

35 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

36 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

37 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025
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38 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

39 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

40 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

41 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

42 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

43 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

44 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

45 990 6840 PESTICIDAS E DESINFETANTES 112408-46/2025

46 990 6840 PESTICIDAS E DESINFETANTES 112408-46/2025

47 990 6840 PESTICIDAS E DESINFETANTES 112408-46/2025

48 990 6840 PESTICIDAS E DESINFETANTES 112408-46/2025

49 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

50 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

51 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

52 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

53 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

54 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

55 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

56 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

57 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

58 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

59 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

60 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025
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61 989 6810 PRODUTOS QUÍMICOS 112408-46/2025

62 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

63 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

64 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

65 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

66 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

67 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS  

68 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

69 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

70 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

71 993 8520
SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E 
DENTIFRÍCIOS

112408-46/2025

72 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

73 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

74 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

75 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

76 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

77 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

78 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

79 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

80 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

81 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

82 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

83 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025
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84 983 6515 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

85 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

86 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

87 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

88 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

89 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

90 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

91 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

92 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

93 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

94 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

95 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

96 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

97 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

98 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

99 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

100 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

101 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

102 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

103 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

104 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

105 991 6850 ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS 112408-46/2025

106 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025
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107 983 6515 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

108 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

109 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

110 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

111 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

112 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

113 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

114 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

115 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

116 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

117 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

118 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

119 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

120 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

121 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

122 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

123 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

124 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

125 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

126 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS 112408-46/2025

127 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

128 983 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS

112408-46/2025

129 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025
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GRUPO 
I

130 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

131 993 8520
SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E 
DENTIFRÍCIOS

112408-46/2025

132 980 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 112408-46/2025

3. 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CON

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. 4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

SUSTENTABILIDADE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. a) Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360,
de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

b) Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação
e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da
Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária
– Consolidado.

c) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

c.1) o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013;

c.2) Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o Selo de
Identificação da Conformidade do INMETRO afixado nele.

4.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº
16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA.

4.1.3. Caso a licitante seja dispensada da AFE, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa; e

4.1.4. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei n.º 5.991, de 17 de dezembro
de 1973. Caso a licitante seja dispensada da Licença, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa.

4.1.5.  A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos
abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

4.1.6. Será solicitado que a contratada comprove os requisitos técnicos exigidos na descrição do objeto por meio de
documento idôneo;
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4.2. Indicação de marcas ou modelos:

4.2.1. Na presente aquisição não será admitida a indicação de marcas ou modelos.

4.3. Da exigência de amostra:

4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3.2. Poderá ser exigido amostras para todos os itens, entretanto só será exigido amostra após a análise das
propostas pela equipe de planejamento:  se confere o descritivo como solicitado no edital, bem como apresentação,
se a unidade de fornecimento está correta, se possui Registro Anvisa, se o valor está abaixo do estimado no TR, se
normas técnicas estão de acordo, se registro técnico confere, se possui instrução de uso, praticidade, conformidade
técnica, segurança, manuseio e qualidade do produto.

4.3.3.   O parecer técnico e análise do material serão desenvolvidos pela Comissão de Análise de Amostra, que
registrarão em formulário o resultado da análise e os critérios observados, impressão geral do produto /material que
justifique ou não o seu emprego na instituição, considerando a opinião dos profissionais que realizarão o teste e se
está com conformidade com a descrição técnica do Termo de Referência. A comissão atestará o produto com o
nome, assinatura, data em que o parecer foi devolvido.

4.3.4. As amostras deverão ser entregues no Hospital das Forças Armadas, A/C Seção de Licitações, Estrada do
Contorno do Bosque S/Nº, Setor HFA, Sudoeste, Brasília/DF - CEP 70673-900 no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis
da solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.3.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.3.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.3.7.1. Qualidade da matéria prima e componentes;

4.3.7.2. Embalagem: observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; facilidade de abertura
da embalagem sem delaminação e suas características, tais como data fabricação, prazo de validade,
quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo, estão registrado deforma
clara na embalagem;

4.3.7.3. Instrução de uso: verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a utilização
adequada do produto /material, manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso;

4.3.7.4. Praticidade: verificar praticidade de utilização do material; 

4.3.7.5. Acabamento: observar qualidade do acabamento do produto/material;

4.3.7.6. Conformidade Técnica: avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto apresentado e
as contidas no Edital;

4.3.7.7. Desempenho na utilização;

4.3.7.8. Manuseio: avaliar se o produto/material é de fácil manuseio;

4.3.7.9. Segurança: observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos as normas de
Boas Práticas;

4.3.7.10. Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação do edital;
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4.3.7.11. Características Técnicas: observar se a especificação do fabricante está compatível com a finalidade
e com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado quando for o caso;

4.3.7.12. Registro do Material na ANVISA: os materiais licitados deverão estar registrados na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária. Caso o produto seja dispensado do registro a empresa deverá apresentar o Certificado
de Dispensa de Registro;

4.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência.

4.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.7. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultados da análise, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

4.5. Da exigência de carta de solidariedade:

4.5.1. Não se aplica. 

4.6. Subcontratação:

4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Garantia da contratação:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.8. Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.8.1. A justificativa para o afastamento do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte
fundamenta-se no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, o qual prevê a não aplicação desse tratamento
quando não se mostrar vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser
contratado. Adicionalmente, ampara-se no art. 10, inciso II, do Decreto nº 8.538, de 2015, que dispõe sobre a
possibilidade de afastamento do tratamento favorecido quando a sua aplicação puder comprometer o conjunto do
objeto ou resultar em prejuízo à Administração Pública.

4.8.2.Considerando que os itens em que o valor anual é extremamente baixo e os empenhos representam valor ainda
mais reduzido, esta Seção informa que por se tratar de itens regulados como produtos para saúde, para assegurar a
qualidade e a segurança dos produtos, é imprescindível que os distribuidores observem rigorosamente as normas
sanitárias vigentes.

4.8.3. O encaminhamento desses produtos não deve ser realizado por meio dos Correios ou por transportadoras que
não possuam as devidas qualificações e estrutura para atender às exigências da legislação. O transporte inadequado
compromete a integridade dos materiais, além de configurar descumprimento das Boas Práticas de Distribuição e
Armazenagem estabelecidas pela ANVISA. Cabe ao distribuidor garantir que toda a cadeia logística esteja
devidamente qualificada, com condições adequadas de armazenamento, rastreabilidade, assegurando que os
produtos cheguem ao destino em perfeitas condições de uso.
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4.8.4. Assim, reforça-se que muitas empresas não possuem interesse em fornecer itens com baixo valor, o que
aumenta o risco de insucesso nos pregões, uma vez que apenas transportadoras devidamente habilitadas e
qualificadas podem ser utilizadas, garantindo conformidade regulatória e preservando a qualidade dos produtos para
saúde.

4.8.6. Por fim, o sucesso do processo licitatório é fundamental para assegurar o abastecimento contínuo do hospital.
A condução eficiente evita retrabalho com republicações, adesões ou dispensas de licitação, garantindo maior
agilidade, economia e segurança na aquisição dos insumos necessários ao atendimento dos pacientes.

4.8.7. Face ao exposto, sugere-se que na presente contratação não haja cotas exclusivas para ME/EPP, com o
objetivo de aumentar a concorrência no certame.

4.9. Margem de Preferência:

4.9.1. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal de 5% para MedNac ou 10% para
MedIFANac, nos termos da Resolução CICS/MGI nº 7, de 23 de dezembro de 2024, por se tratar de bens
manufaturados nacionais que atendem às normas técnicas brasileiras, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO CATMAT UND NCM
REGRA 
DE 
ORIGEM

MARGEM 
NORMAL

REGRA 
QUALIFICADA

MARGEM 
ADICIONAL

66

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10% 
(TEOR DE IODO 1%), 
SOLUÇÃO DEGERMANTE. 
APRESENTAÇÃO EM 
FRASCO COM BICO 
DOSADOR DO TIPO 
"TWISTER OFF" COM 100 
ML. O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

IODOPOVIDONA 
(PVPI), 
CONCENTRAÇÃO: 
A 10% (TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
DEGERMANTE

398705
Frasco 
100 
ML

3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

67

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10% 
(TEOR DE IODO 1%), 
SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA. APRESENTAÇÃO 
EM FRASCO COM BICO 
DOSADOR DO TIPO 
"TWISTER OFF" COM 100 
ML. O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO 
ANVISA OU NOTIFICAÇÃO

IODOPOVIDONA 
(PVPI), 
CONCENTRAÇÃO: 
A 10% (TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA

398706
Frasco 
100 
ML

3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

68

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10% 
(TEOR DE IODO 1%), 
SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA. APRESENTAÇÃO 
FRASCO COM 1 LITRO. O 
MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

IODOPOVIDONA 
(PVPI), 
CONCENTRAÇÃO: 
A 10% (TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA

398706
Frasco 
1 L

3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

70

PETROLATO LÍQUIDO 
(VASELINA) PURO - 
EMOLIENTE PARA A PELE, 
DE USO TÓPICO, 
CONCENTRAÇÃO 100% 
(PURO). EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE AO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
DEVE APRESENTAR FICHA 
DE INFORMAÇÃO DE 
SEGURANÇA DO PRODUTO 

PETROLATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
PURO, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LÍQUIDO TÓPICO

431301
Frasco 
1.000 
ML

3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%
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QUÍMICO (FISPQ). PARA 
USO HOSPITALAR. FRASCO 
DE 1.000ML. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

106

SABONETE LÍQUIDO 
CREMOSO A BASE DE 
TRICLOSANO A 0,5%, COM 
AROMATIZANTE, 
BACTERICIDA, UTILIZADO 
PARA A ASSEPSIA DAS 
MÃOS. APRESENTAÇÃO 
FRASCO COM 1 LITRO. O 
MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO 
ANVISA OU NOTIFICAÇÃO. 
O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

TRICLOSANA, 
CONCENTRAÇÃO: 5 
MG,ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SABONETE 
LÍQUIDO 
CREMOSO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: COM 
AROMATIZANTE

388261 Frasco 
1 L

3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

4.9.1. MedNac: medicamento registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, fabricado em
unidade produtiva situada em território nacional; 

4.9.2. MedIFANac: medicamento registrado na Anvisa, fabricado em unidade produtiva situada em território
nacional, utilizando exclusivamente IFA cujas etapas produtivas foram integralmente realizadas em território
nacional a partir do material de partida." (NR).

4.9.3. Os dados obtidos na tabela supracitada foram retirados da comparação do NCM correspondente a cada
CATMAT com o anexo do Decreto n.º 11.890,de 22 de janeiro de 2024.

4.8.4. As empresas deverão comprovar por meio de documento idôneo que o produto ofertado encontra-se
dentro da margem de preferência declarada quando aplicável.

4.10. POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO REGISTRADO EM ATA

4.10.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.10.2. Em caso de prorrogação da ata, será renovado o quantitativo originalmente registrado.

4.10.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver reajuste de preços pelo índice do IPCA, nos
termos do art. 25 do Decreto n.º 11.462/2023.

5. 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é , contados do recebimento da Nota de Empenho5.1.1.  de 10 (dez) dias úteis , em
remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,05 (cinco) dias úteis
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS: Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF -
CEP: 70673-900, Seção de Almoxarifado, Sala de Entrada, portão de acesso pela Via HCE Dois, quando se tratar
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de  Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório,
compreendido no horário entre 7:00 às 11:30 e 13:00 às 15:30h, de segunda às quintas-feiras  e nas sextas-feiras das
7h às 11:30h.

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, deverá ser observado o seguinte:

5.2. Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta por cento) a partir
da data de fabricação; e

5.2.1. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% (setenta e cinco
por cento) a partir da data de fabricação.

5.2.2. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento
desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de preços
desses materiais, o hospital, poderá admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a
imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos insumos no período de validade.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. 6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. 7.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

7.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA:

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

       7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (  por cento) por dia de atraso um
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias;20 vinte

    7.2.4.2. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 0,5% a % (  pore h 02 dois
cento) do valor da contratação.

    7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de 0,5% a c 05
% (  por cento) do valor da contratação.cinco

        7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 0,5% a % (   porb 20 vinte
cento) do valor da contratação.

       7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 0,5% a % (  por cento)  do valor da contratação.02 dois  

    7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 0,5% a % (  por cento)  aa 10 dez
do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de , a contar da data do ( ) dias úteis30 trinta
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.
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8. 8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10  (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice

 de correção monetária.de Preços ao consumidor Amplo)

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em .29/10/25

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. 9.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNEC

9.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

.9.3. O fornecimento do objeto será Integral

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço, o 
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa à tabela constante no subitem 1.1. deste 
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

para o exercício de Funcionamento (AFE) para o exercício da atividade de comércio, distribuição,9.14. 
armazenamento, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção,
purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos (produtos para a saúde), expedido pela ANVISA para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de
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abril de 2014, da ANVISA. Caso a licitante seja dispensada da AFE, deverá apresentar documento de comprovação
da dispensa; e

9.14.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei n.º 5.991, de 17 de dezembro
de 1973. Caso a licitante seja dispensada da Licença, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa.

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do últimos
exercícios sociail, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas :

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

Ativo Total
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SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido

de 10% do  mínimo valor total estimado da contratação.

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Não será exigida a comprovação de qualificação técnica para fins de habilitação no presente certame.9.32. 

9.33. A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de
novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando for o caso de importação de medicamento feita por
um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento na Anvisa;

9.34.1. A Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo art. 3º
da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA.

Disposições gerais sobre habilitação

9.35. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.36. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.37. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. 10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 2.752.297,26 (Dois
 conformemilhões, setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos),

custos unitários apostos no mapa comparativo (8410584).

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou

10.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. 11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

12. 12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12. DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANTONIO ADALBERTO DE LIMA SILVA
Requisitante e Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 10:59:46.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HELOISA WINCKLER JASKULSKI
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 10:49:35.
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